
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS

ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO DE FOMENTO NO 01512026
Ç.Ê,r{Íi- i*'a r}uE 0 pRÉsÊNIE FOI ArlxADO

\:1\,f y))-ü.J)àL No QUADRO DE Minuta do Termo de Fomento n.o 01512026

I,{VISOS DA PREFEITURA MUNICIPAI. DE qUE ENtrE Si CEIEbTAM O MUNICíPIO DE

.PASSOS, CONFORME DETERMINA A LEI PASSOS E A REDE CIDADÃ' MEdiANtE AS

'ORGANICA DO MUNloiPlO' cláusulas e condições seguintes:

, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
o n.o 18.241.74510001-08, com sede na cidade de Passos (MG), na Praça

Geraldo da Silva Maia, no 175, com sede na cidade de Passos/MG, na Praça
Geraldo da Silva Maia, no 175,.aÍravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ASSISTÊruCN SOCIAL, com sede na cidade de
Passos (MG), na avenida Comendador Frarncisco Avelino Maia, no 2.517, bairro
çgntro. e-mail:.se-dgst@passos.mq.qov.br, ROSELY DE MELO GRILLO, nomeada
pelo Decreto no 1.475, de 2710712023, publicado no Portal da Transparência e no
Diário Oficial do Município de 2710712023, portador da matrícula funcional no

01049801, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PUBLTCA MUNtCtPAL, e a
REDE CIDADÃ, inscrita no CNPJ sob o n'05461.315/0001-50, situada na rua
Alvarenga Peixoto, n.o 295, andar 5, bairro Lourdes, CEP 30.180:120 ern Passos
(MG), neste ato representada pela senhora ANGELA DE ALVARENGA BATISTA
BARROS, conforrne atos construtivo's juntados no autos, a seguir denominada
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE'ClViL, acortJam e ajustam fúmar o presente
TERMO DE FOMENTO, nos termos da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, e
demais legislaçÕes pertinentes, pelo Plano de Trabalho, e pelas cláusulas e
condições a seguir expressa§, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes. 

:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Fomento, conforme aprovado pelo Chamamento iúblico no
002|2025|CMDCA em celebrar o termo de fomento com o financiamento de projeto
pelo FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente visando o
atendjmento ao Projeto "Trilhas do Desenvolvimento", conforme Resolução no 30 de
30 de novembro.de 2023 e Resolução n.o 18 de 04 de junho de 2025; e especificado
no flano de l"rabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO
2.1 O presente .Termo de Fomento terá como Gestor da ADMINISTRAçÃO
PUBLICA MUNICIPAL o servidor Roclrigo Tavares Rodrigues, conforme Portaria n.o
1.114, de 13 de outubro de 2025, que se responsabilizará de forma solidária, pela
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.
2.2 A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Assistência Social, através do gestor designado, conforme
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cláusula 2.1, com as seguintes atribuiçôes preconizados no art.61 da Lei no

13.01912014: 1

f - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
ll - informar ao seu superior hierárquico a.existêircia de.fatos que'compiometam
ou possam comprometêr as âtividades ou metas da parceria e de indíciós cje

irrçgulaiidades'na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou
que serãô adotadas pârà sanar os problemas detectados;

' lV - emitir'parecer tébnico conclusivo de análise da prestação de'contas final,
le'rando êm consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e
avaliação de que trata o art. 59, da'Lei no 13.01912014;
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos 

"necessários 
às

atividades de monitoramento e avaliação.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES
3.1 Da Administração Pública Municipal:
3.1.1' Fornecer os recursos para a exeôução do objeto;.
3.1.2 Acompanhar a fiscalização e a execução deste termo, atiavés da Controladoria
Geral.lnterna do Município, ila Comissão de Avaliação e Désempenho, e Gestor;
3.1 .3' Transfeiir os rêcursos financeiros de acordo c9m o Cronograma d'e

Desembolso Financeiro contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica
indicada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, assim que rJecorrido o prazo

3: 
titJ:lti,"rffi#JT',:";:S??lo 

r"'n.,o de Fomento através da pubricação no
quadro de avisos da Cârnara Municipal e também no Portal da Transparência e

quadro de avisos desta preÍeitura, atendendo os requisitos da Lei no 12.52712011;
3.1.5 Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à

oRGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL quando houver descumprimento das
exigências contidas no presente Termo, tais como:

a)Atrasos e irregularidades na prestação de contas;
U) npticação indLvida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO,
não prevista no Plano de Trabalho;
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicaçáo dos recursos públicos.

3.1.6 Para fins de interpretação do item 3.1.5, entende-se por:
a) Bloqueio: A determinaÇão para que a transferência financeira não seja paga
enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia,
acunrulada para pagamento posterior.
b) Suspensão: A determinaçáo para que a transferência financeira não seja
paga enquranto determinada situação não for regularizada, perdendo, a

oRGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o direito à percepção da transferência
financeira relativa ao período de suspensão.
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja
repassada a partir da constatação de determinada situação irregular.
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3.1.7 Elaborar parecer sobre a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE ClVlL, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme o art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta no Plano de Trabalho
apresentado e no art. 59 da Lei n.o 13.01912014.
3.1.8 O inciso 3.í.4 será exercido pela Comissão de Seleção e Parceria quanto
à publicação no quadro de avisos da Câmara e também no quadro de avisos e
portal da transparência desta Prefeitura, e a Controladoria Geral do Município
também fará as devidas publicações no Porta! da Transparência após a
publicação dos atos anteriores referentes à parceria; o inciso 3.1.5 será
exercido pelo ordenador da despesa pública; e o inciso 3.1.7 será exercido
pelo gestor da parceria."
3.1.9 A responsabilidade subsidiária do ente público nos casos de açóes trabalhistas
movidas contra a organização da sociedade civil não é automática. Ou seja, o ente
público somente será responsabilizado subsidiariamente se ficar comprovado que
agiu de forma culposa na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.
3.1.10 Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas
que verifiquem a presença dos documentos citados no processo antes de
executarem a liquidação e o pagamento.
3.1.11 Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de
facilitar a comprovação de que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual
responsabilidade subsidiária de que trata a súmula em questão.
3.1.12 O Município de Passos ficará isento de responsabilidaÇe acerca de quaisquer
ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria, ficando soh a
responsabilidade da oRGANIzAçÃo DA SOCIEDADE CIVIL Íornecer, caso
necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para a
execução da presente parceria.
3.1.13 O Gestor da Parceria, após a realizaçáo da prestação de contas, deverá
encaminhar à Controladoria Geral lnterna do Município o relatório da
prestaçãq, a fim de que possa dar publicidade, e liberação da parcela subsequente
de repasse à oRGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL;
3.2 Da Organização da Sociedade Civil:
3.2.1 Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
3.2.2 Prestar informação e esclarecimento sempre que solicitados, desde que
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto; '

3.2.3 Permitir livie àcesso do gestor, do responsávbt pelo óontrole lnterno, dos
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da ADMINISTRAçÃO
PUBLTCA MUNICIPAL, aos documentos e às informações referentes a êstê
instrumento, junto às instalações da oRGANtzAçÃo DA soclEDADE clvlL;
3.2.4 Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos'
3.2.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e o adimplemento do
Termo de Fomênto, mantendo as certidôes negativas em dia, não se caracterizando
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responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou a restituição à sua
execução e manter os comprovantes arquivados
3.2.6 Prestar todos os serviços conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação
dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e

coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras
éntidades, congêneres ou não;
3.2.7 Divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e

em locais visíveis de suas redes e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,
com as seguintes informações: ldentificação do lnstrttmento, do Orgão da

ADMINISTRAçÃO PUBLICA MUNICIPAL, descrição do objeto, valor total, data da

assinatura, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender
a Lei Federal12.52712011 e Decreto n.o 9.78112019.
3.2.8 Fazer as prestações de contas parciais nos termos da Lei 13.01912014,
com a comprovação exata da aplicação da parcela liberada referente ao plano de

trabalho aprovado, até o 5o dia útil do mês subsequente ao paqamento.
3.2.9 Fazer a prestação de contas finais nos termos da Lei 13.01912014, para

comprovar o efetivo cumprimento do objeto pactuado.
3.2.10 Mantercópia em Seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados

do dia útil subsequente ao da prestação de contas final, dos documentos que

compõem as prestações de contas.
3.2.11 Não praticar desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atraso não
justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da Administração pública nas contratações e nos demais

atos praticados na execução deste Termo de Fomento e deixar de adotar as

medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Adm inistração Pública ;

3.2.12 Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade,
prazos e os custos previstos;
3.2.13 Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais ou recibos (RPA) e

holerites com a devida certificação do recebimento do material ou prestação do
serviço, apresentação de folhas de pagamento analítica e sintética, específicas
dos trabalhadores, relação de Empregados - RE/GFIP e respectivo resumo do
fechamento, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações
dos serviços efetivamente prestados;
3.2.14 Aplicar os recursos repassados no objeto constante exclusivamente no objeto
pactuado;
3.2.15 Efetuar todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos
do presente termo na conta específica agência 12.222-X, conta corrente n.o

62.327-X, Banco do Brasil, mediante transferência eletrônica sujeita à

identificação do beneficiário final, ficando obrigatório depósito em sua conta
bancária, ficando vedado a utilizacão de outra conta que não a específica. de
cheques e/ou paqamento em espécie.
3.2.16 Ressarcir os cofres públicos dos saldos remanescentes decorrentes das

aplicações correspondentes ate 30 dias do encerramento do presente termo;
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3.2.17 Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
3.2.18 Efetuar cotação de pesquisa de preço, devendo ser apresentado 03
(três) orçamentos no ato da prestação de contas, com data anterior a compra,
exceto para material pedagógico, alimentação e limpeza;
3.2.19 Manter-se adimplente com a Poder Público concedente naquilo que tange a
prestação de contas de exercícios anteriores de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho;
3.2.20 Comunicar imediatamente a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL a
substituição dos responsáveis pelo ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CtVlL, assim
como alterações em seu Estatuto através de cópia autenticada da ATA;
3.2.21 Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais
causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no
desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade da ADMINISTRAçÃO
PÚBLtcA MUNIcIPAL.
3.2.22 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e o adimplemento do
Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou a restituição à sua
execução e manter os comprovantes arquivados.
3.2.23 Realização de pesquisa de mercado visando demonstrar a compatibilidade
dos valores descritos no plano de trabalho.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do
presente Termo de Fomento é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

4.2 AADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL repassará os recursos conforme o
Cronograma de Desembolso aprovado no Plano de Trabalho, onerando as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Renda:

I - Despesas Correntes: R$ 118.005,41 (cento e dezoito mil e novecentos
e cinco reais e quarenta e um centavos), Classificação:
02.10.02.14.243.0045.4.206.3.3.50.41.17590000000-895, ED: 335041,
Fonte: 17590000000 e Ficha: 895.
Il - Despesas de Capital: R$ 1.994,59 (um mil e novecentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e nove centavos), Classificagão:
02.10.02.14.243.0045.4.206.4.4.50.42.17590000000-897, ED: 445042,
Fonte: 17590000000 e Ficha: 897.
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CLAUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCA E APLICAçÃO DOS RECURSOS
5.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIUL, conforme o cronograma de desembolso
contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária específica vinculada a este instrumento.
5.2 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados
no objeto do termo de Fomento ficando reservado à ADMTNISTRAçÃO PÚBLICA
MUNICIPAL o direito de reter os pagamentos à ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE
ClVlL, caso constatado qualquer das impropriedades previstas nos art. 48 da Lei no

13.01912014.
5.3 A ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de
gastos para a execução do objeto do presente termo o estabelecido no plano de
trabalho.
5.4 Quando a liberaçáo dos recursos ocorrer em mais de uma parcela, o repasse
das demais ficará condicionado à prestação de contas da parcela anterior.
CLAUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DAS DESPESAS
6.1 O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos aquelas
expressas no art.45 da Lei no 13.01912014, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, e
também para:

| - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
similar;
ll -finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter
de emergência;
lll - realização de despesas em data anterior à sua vigência;
lV - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos;

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura do presente
termo, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho, até 30 de abril de
2027.
7.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e

Praça Geraldo da Silva Maia, n.o 175, Centro, Passos/MG - CEP: 37900-900

Página 6 de 12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS

ESTADO DE MINAS GERAIS

regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente

Termo de Fomento.
7.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇAO
púBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente

Termo de Fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAçAO DA

SOCIEDADE ClVlL, limitado o ptazo de prorrogação ao exato período do atraso
verificado.
7.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior,

obrigatoriamente, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado

@ntesdotérminodavigênciadoTermodeFomento,sendo
expressamente
vioência ou efeitos financeiros retroativos.

CLAUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA

FrscALrzAçÃo
8.1 O relatorio técnico a que se refere o artigo 59, da Lei Federal no 13.01912014,

sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto
do benefício social obtido em razâo da execução do objeto até o período, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
lll - valores efetivamente transferidos pela administração pÚblica;

lV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando náo for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
termo de colaboração ou de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAçÃO DA
soclEDADE CIVIL, a ADMINISTRAçÃO PUBLICA MUNICIPAL poderá,

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população,

por ato próprio e independentemente de autorizaçào judicial, a fim de realizar ou

manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
| - retomar,os bens públicos em poder da organização da sociedade civil
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos
de uso de tais bêns;

CLAUSULA NONA - DA PRESTAçÃO Oe CONTAS
9.1 A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como
relatorio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE
ClVlL, contendo as atividad-es ou projetos desenvolvidos pára o cumprimdnto do
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objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a fim de
que contenham elementos que permitam ao Gestor da Parceria e Controladoria
Geral do Município reali2ar a prestação de contas e avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado
9.2 O relatório de execução final do objeto conterá:
9.2.1 A demonstração do alcance das metas referentes ao período'de'que trata a
prestação de contas;
9.2.2 Adescrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
9.2.3 Os documentos de comprovaçãô do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros.
9.2.4 A ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regutar
aplicação dos recursos recebidos a partir da execução da primeira parcela.
9.3 Quando a oRGANIzAçÃo DA SOCIEDADE clvll não comprovar o alcance
das metas ou- quando houver evidência de existência de ato irregular, a
ADMINISTRAÇÃO PUBLIGA MUNICIPAL exigirá a aprêsentação de relaiório de
execução financeira feita pelo contador da entidade. ' '

9.4 A ADMINISTRAçÃO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anátise
os seguintes relatórigs elabôrados internamente, quando houver:

| - relatorio da visita técnica in loco realizada.durante a execução da parceria;
ll -relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissáo
de monitorartrento e avaliação designada, sobre a- coniormidade do
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
termo de colaboração ou de fomento.

9.5 Os pareceres técnicos do Gestor da Parceria acerca da prestação de contas,
de que trata o artigo 67, da Lei Federal no 13.019t2014, deverão conter análise de
eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
ll - os impactos econômicos ou sociais;
lll - o grau de satisfação do público-alvo;
lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

9.9 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAçÃO
PUBLICAMUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei Federal no 13.01912014,
devendo concluir, alternativamente, pela:

| - aprovação da prestação de contas que serão avaliadas como regulares
quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas que serão avaliadas
como regulares com ressalvas quando evidenciarem impro"bidade ou
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte ern dâno ao erário; ou' lll - rejeição da prestação de c mediata
instauração de tomada de contas especial, que serão avaliadas como
irregulares quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas;
Praça Geraldo da Silva Maia, n.o 175, Centro, Passos/MG - CEP: 37900-900
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b) Descumprimento injustificado dos objetos e metas estabelecidas no Plano
de Trabalho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.7 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação, nos parâmetros do art. 70 da Lei no 13.01912014 e seus incisos,
enunciados a seguir:

§ 1" O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de
contas e comprovação de resultados.
§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena
de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

9.8 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação de contas
parcia! até o 5o dia útil após a entrega pela OSC e a prestação Íinal de contas
apresentada,noprazo de até trinta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por
igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do capuÍ sem que as
contas tenham sido apreciadas:

| - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos
que possam ter sido causados aos cofres públicos;

9.9 O administrador público responde pelá'decisão sobre a aprovação da prestação
de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação.
9.10 Quando a prestação de contas foravaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a oRGANIzAçÃo DA SoGIEDADE clvll
poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por
meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de
novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.
9.11 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIUL deve manter em
seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
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CLAUSUL A DEZ - DAS ALTERAçÕES
10.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura
de termo aditivo, devendo a _sol.icitação ser encaminhada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias em relaçãó à data de término de sua vigência.
10.2 Não é pérmitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com
alteração dâ natureza do obieto.
10.3 As alteraçõês, com exceção das que tenham por finalidade meramente
prorrogar o pràzo de vigêhcia do ajuste, deverão ser previamente subtnetidas à
procuiãOoria Geràl do municípiô, a qual deverão os autos ser encaminhados'em
ptazo hábil para análise e parecer.
10.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessária aêfetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor,

das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do
saldo do Termo de Fomento.

GLAUSULA ONZE - DAS RESPONSABILIZAÇOES e DAS SANçOES
11.1 Pela execução da parcêria em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas da Lei Federal no 13.01912014, e da legislação edpecífica, a

ADMINTSTRAçÃO PUBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à oRGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes sanções, pnevistas

no art. 73 da lei supracitada:
| - advertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera

de governo cia administração pública sancionadora, por prazo não superior a
dois anos;
lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com orgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.
11.2 A sanção estabelecida no inciso lé de competência do gestorda parceria e os

estabelecidos nos incisos ll e lll serão solicitadas pelo gestor da parceria junto a

Controladoria Geral do Município, que deverão solicitar a abertura de procedimento

administrativo,
11.3 O procedimento deverá constar pareceres da Controladoria Geral do Município,

da Procuradoria Geral do Município e ao final, obrigatoriamente, decisão da

autoridade máxima da Administração Pública.
11.4 A ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá requerer a reabilitação apos
dois anos de aplicação da penalidade.
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11.5 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria

CLAUSULA DOZE - DOS BENS REMANESCENTES
12.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria,
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
12.2 Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
12.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da organização da sociedade
civil desde que atenda ao interesse público devidamente caracterizados em
justificativa formal e serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da
propriedade à ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA MUNtctpAL, na hipótese de sua
extinção.
12.3.1 No caso de rejeição na Prestação de Contas, o valor pelo qual o bem foi
adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária,
se a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou requisição.
12.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderáo, a
critério do administrador público, ser doados a outra oRGANIzAçÃo DA
SOCIEDADE CIVIL que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização
donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para
assegurar a continuidade do objeto pactuado.

CLAUSULA TREZE - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
13.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntaríamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção;
ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o prano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorr:eção em qualquer
documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje. a
instauração de Processo Administrativo.
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CLAUSULA QUATORZE. DA PUBLICIDADE
14.1 - A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem

em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica

condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município e

Portal da Transparência e também no quadro de avisos da Câmara.

CLAUSULA QUINZE . CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 13.01912014, e dos

princípios gerais de direito.

CLAUSULA DEZESSEIS . DO FORO
16.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de

Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro de Passos

(MG), com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado

conforme, foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, que vão assinadas
pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora

dele.

Município de Passos (MG), 30 de abril de 2026.

e Assistência Social

GESTOR(A
Nome:
TESTEMU
Nome: {l,r
Nome:

CPF:
CPF:

No «t\ 6?t h - lg
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tu'l:*un, o rlrc evi<1c,.,r:ia n çxpansf;o cras poríticas vottad*s i\ inscrçirr: struiar ç t)ç'n,ôr,icir rl0ri i,tlir'ír'r.s ct.

si trrnçito du vtrlncrabi litlatlç'

*,*,* *r, *;;;;;.,.,-rr' populaci'r*rl i:arrr o rrru*ioípio dc Puss,slN'lc ó (tü I 1(í !)5 l pu$strirs Sctrt'itt iisr;iiit' tlçr

''l'§ltlirrr (: (:! I ) 129Ü'.1J0{xl I re dctrittlttiitr-rrirttlccirl1ltla'ot'11']rr I uxy'lÊ-tl§dl{"ir 'qr-u" 
It'

l,írgirlr 2 dç.2"1

..:,,,..i.,:i.,l..,..;,.,'.,1;:Í..,i,..,]

(s) I



0 nrffr {*r»a*/&

irlicur.çnrh nir t:risca lrclo tcsgaÍe dn valor cla vida e tlo trat:ollttl, at'ticttlatttlo i't clcvltçiirr ila tulo*s(inla ti

rlrulilicrrçiio lrrla o uriLnrlu rki tr'ublillrt-r. corir ditlensit(t Vitlortttil'a r: ticlatlti'

ôt-iii,iitiri]rdi*iii;-ii.n1us at".,l'u*,lrrr§.:I*ilii" ilrp,,r'rÍu,t-s üdoÍ1*tit 'iliir.sÔ 
us wncliçõr:§ ct'uflt1tui(:tts

i',-rnriâ, ,;l qtlrr é l)lErot:UpnnlÇ,

S.,'rrlo rr iss*. o r:rstLr(lo "I)cseuvolvirrcuto Stlcial enr Dcbatc: Ínclices Mttlticlirrtçnsi0nais tk: Ili:l:tcza"

rlir.cilos 5ásic's ú cletornrinnnto piirn o hern-es1rr" litrcrrlade, de.scnvolvitltento o ctignicladu da pilpulttqrfio'

I rç,sitlentcs no n:ltnit,ipio.

r,,r.,cnto rlc r,icla. scus s,n1çrs ç sLras pptcnci;tlidatlcs. As oÍlcinas itttegritclas' qttc tttilrtrcttr poclcnl

prcitissiottal.'l'0is ccrul:ctôncias siio, hoie. tà* ([lr-:isivas (-ll'tàntÜ o tk:rtritti0 (e0nico' 1:lttis irnpactltttt

t'l trtriz.: [tttit idlvltt't:ttga l]tÍxotUr 295*"5. r\rttlnt'-'l'ottrtlcs
l t'lr.,lirrrtl: (:1 I) :129{}"t}(}(l(l I rtr.lccitliltl:r(ri)r'crtlcciclaela.ttrg.br' I

I'ri11irut .1 tlc 2,'1

* l:]e'lo I:lot'izr.rtrlt'- \'l(; l('Ii']]: '](] tlit]-l:0
.§Ili:r.9il§§i-1L!1li!9rg' b r

â{:e:r,ir." h$pí,:l/lieút,l rt:.tl,tÍir7tt.r:rrr;i t)t1!'i:f íÍii;;1r

jiz, {tr*.}il{ií,liii{tII !jLi)í',r; Ir:üi:?}-4i}ÍI.illi.,rb-:l';íÚíltidtcl{i1}{:. . Íiêllit ct}níií|l}í}r aI n$tiid,Llli''}i

:ír*r:t*antrlrr;x$§it1it{itl *ltxttrrl1ií:r:111$níç, 6çníorn:ei.Í{F ?,3(}ü'!llüx

f 

', i*il,lii;,i 
"|í* 

i,liiit *t**i,t** ern s ituaçii, rlu v ul ucr:*b i l i dacle iíicici soç, i Ltl, uu tt sf ittt i n clo -s t' Üsso§ ils l) OcÍÜÍi 0l 11

tlu Ilrt{t'ttt4.5



& urt*ü e:t*rq*Ã

'.utext,ri, 
A pro,osta se ílncor.â, aintla, nirs rlitetLizcs tJa Política Ntcirlnal cle i\ssistÓiciil .\0ciil[(l'NA:i)':

n* L,r,,i Orgâr.rica clil ÀssisÍência Social (I,OAS), t[re l'ecouheuern o trlballto co111c) cli|oito ( tiiltlt:rlr;iitr

inçrlusi'u, se çonstitui corln rleiç thndamentirl l)arâ r(xlpcr çiclos tlc rxclttsit0, lirrtiiletrct vínt'ttlo"

lrro,crrcirr1,,anlos, cspaço$ cle cscnta, nprendizndo * tur.:onhr:çitttento cle 1:otencialitlaclcri, ltlltrttttitttts itlr

§Ç,1üntc:s clc **r1 socitrrllclr: r:rair; .iustir, lrunrana c juolLtsii,u,;\crçtlitlrutrs (1tl*, llo tlc$frr:t'tltt'rr

c u ltitltallto.

:, ir tuti;iriris riil tltttl.lt':"1'tt

s;f -1,b$ti',, d;ili, Àu,r1,,,,tou:-.*ií*r ,r.-üíii;*r*r,';;i-30 (i;ii;i,;ü,1,,1.*;;i", -' ii.."ç'iu .i'

rlo llrtrtltgonismo e lt ittclusiio social c 1:rotltttivit'

5.2 - tlbjetivos [lsltccilicos:

1tt'r: li ssiona r s, (otnl izirnttr: 40li tlc lirrnrnçito, pot' turn ta'

2. lipe 1mi11cr. l)ât.a o r:rurr{o do tratialho, 70''}â cto,c 1:i'tr-ticipattttrs titrtrtatlos, a1l1os,

eucllurinhatlos.

4, z\conrllirlhtrr pi)s-cotltliltaçiiç, 100?i, dos pat'ticipantt:s conit'ittacltrs.

1; - 1;[lill.ii't.],\r.va,

s"tÍ.;,üú,1,,1-" íiiii;ii;rrrrí Í"i;1.*,",ics.'i,,ti:í u riruri,iiiJj . 17 (dczcssçtc) itrtori t' ll (,rtzc) rrrL:rs0\.1rl

sitrraçritl clu risço g/or.l vulnernlriliclarlt: .sociztl t'esidettÍc tlo ltiltnicipio tlcr t)lssoslNlCi'

i\.lirf r.iz: ltrr, Âlvirr.cn1.1ir l)cíxul«r. 29§ .. 5' r\rltlttt' - L,out'rlcs - llt'lo llttriz,tti'-' " tí(; I {'1''Ír: 10lli(}

'Í'tlr'Íbnc: ("1t) 3290"'SÚ00 | rctlct:irlltla(rçrcrtlr:citl:rtll'org'br Irr11::a.Sgg1lüUil''9'-gJL
l'lig',irrl 4 dc 22

jJí{$l*i1 Li:ll,ifb } 
'í{:-(i(}l}-"trilli;L"iri1;}X'?}fil}{i{ir

i.l$r1Ínrsilt{r xll*itturJ* elctr*lrí*llrt{lnte,

l)ll AItlLi\

leoliziulo uit ltçcle de Pirssos, '* u"üi; ltt" i,i;i*iii,, ,," 7Ôtl. t,,,i,:,"

Jqrrlint EklortrtJo c ttlctttlclit atlolcscuttlçs rlc hlclo c tttttrric'ípitt.



S nrL)*: ttna*Ã

Ii li\ I)l Cr

l , (lalrauititr: 1:ar:it tr

nrundo do tr:abalho

açlolcsçetttcs entre

14 (luatorzeJ c l7

(dczesscÍe) {ul()s c

I I (tinzc) troI;ês enl

siru'açiio de

vtluer:nbiIitlnclc e/çrn

r.isco sociaI insuriÍotr

errr ctttnpc,tôtrcias

socioetuociorritis cr

pro{'tssionais,

totnlizitudr-r 40h de

Ítrrrnaçãct Por tttrmfl'

L I C;rprcitrr Ptra o

trrutttlo ilo tllrhlrlltrl

rdolcsr":sntcs 80

(oilcntn) cntlc l4

(quirtotee) e l?

(clezcssclc)itnosell

(onze) ntcsc:s eur

silrtaçiio do

vrtlnt:Ltrbilirlode c/0t1

risr:o sor;iitl ittsr:titos

crt cotrtpurlônt:iils

s00i!)ülnoçi0tlâi$ c

prolissionlis ctr I I

lrlcsos, tr:tal izanclo

zl0lr rlu [brrttirçiio Pot

Irrrmtt,

l'cr'íotlo rlc

Yerif ir:açãtr

I)linrcirt: u

sogunclo nr0s

Ll irtrestlal

.l,0ltilirnrr; (J l) .i290-gü0(| | r{lclr,rcirlilrlirr.l(rrrdccitltrdil,ort;.br' 1 ttltl1:.r:r:ik§i{IJ!-I*9l{Jll
tr'litfiitit 3 tlcl 22 

,,, , ,r,, .il,: .r.i.rrri.irl.r!.i,r,rr, :,r

N,Írrios dtt

r,eril'irrnçiio
i\'lulns c pt'Ílzo§

{')bjc(ivos

rrl p oe íÍicos

- C"[PS nssittadn,

1,1.1 Nitrn*r:u tle

plotisisonuis

uontmtados ciott

r:e aloctttius

l..I .2 Nümr:ru tlc

p r«:Íi sisortnis

treinudos

Sugtttttlrl tlrüs

- ltcgistros

{'irtogr'áticos

- Listit ctc

pIs§cttÇit

- llolat(tLio dr"r

cunrl:rt'i ttt uttto tltt

objeto.

- L,isitt dc

pt:0§cl1Çriii

- Regislrr:s

{'trlográÍicosl

- l(clatr5rio clc

crtntpritnunlo clel

olr.icto.

l,l.J N(rnroro cte

rusuár'iot;

Jlolnrotlosl

l.l..f 'Nítmcro de

usuitrios clitc

rclatnrtr tt:çlhor;t

no

clcscnvolvitus-'nttl

s0oiosutociotlal o

proÍissic.rrral irPós

lirrtnaçiio,

- l-istí (lc

pru|;et]Çâ;

- llegistros

Ítrtttgráf icosI

- Ilelatr'rrio tlo

cttnipt'intcttto clcl

objctu,

.,,l,riiii;'1''t:tt,'irrl-r1!','::*ilril;trri'l:"i':)llillliij'1r'lil'Jl)"ti'l'iil':::;Í1' ''" ".t.,,.,-.,..,1':,..d:;l*:ri;,illi'i'i*lil.í;;,i*;;',,,;j"..'r"'--'"''""'''.;':""'

flinrcstml

I



I

12, I inçurn irrlulr l)ilrit

ü nlund0 rjo trabalhur

os adrrlcsccrrtcs

[irlnrados. aptus.

J. I [:iucLrniitrtlirr l.]nra

o urLrntl«r do tllballto,

70% ctos

aç[olesçenlcs

lblmaclos. rrrptos^

2.l.l, l\itm0r'0 tlc

\'Írgír$ ei0u

oportrrn iclilcles

cu"rnqrtistas

Itrliltúriu cle

cumprinrcnto tlo

oLr.jc{rt.

1.1irriç:;ttll

2. 1.2, Nittrrr:ro di:

uÍiuÍirios

ütlcilrllinllild0s

prllil

opclrlun irli,rrlcs ntr

rrrirndu clo

tLabnlho,

I,is{.a clos 
I

litiolcsccntes 
I

encnrrrirrlraclo.s: 1,r,,.,.,*r,ru,
- Ilclutór'io cle 

i

ctrurll'irrrento du 
Iob.icto, 
i

I

3, LlorrtLit:uir i:oru a

inçlusi'io sur:ial rr

1:r'odrrlirra no nrnn(lo

tln t.r'aballut tlos

ad0 I rÍicçntos i.rplr)s

cuciruririltildos,

.1,I Contribuil' colll il

inçlLrsiro soçiul c

protir.ttiva nu nrttnrln

clu trirbllho tle iiO'lí

dos pnrticipanles

lipters crtcanr irtltrtclos.

J.l. I Nírurclo tlç

rusuiilius

urontln lnclos,

- Listu ctus 
I

arlolcscctttcs 
i

ç:ontllltaclos, I Hi,,t.sr,,,l

- I(clnttirio clc i

I

cunrprimcrtto clo 
iI',:'" I

4, r\contlrartltar pós-

crontrataÇiio llos

asolcsc:ctrlcÍ;

c0l11]rÍitlr d()s.

4, I Acuurpaultitt'

p(rs-t:orrllataçíio,

100% clos

1;irlticipnntcs

conttlttarlos,

4,1, I Núnrero tle

rrcorlparhatlos

apús iuscrçiio rto

mttrtrkr tlo

traturlltrl.

ll, inttriitlltI

- I.ista rlos

flcl0lescelttes

acompanltados

pÓs-

çontlatação.

- I{çlatôrio cle

cttmplimento clo

oh.içto,

AU

§nt *il *§*,*Â

'l'rlulirrrc: (31) 3290,1,0{}{) | r'trrh:cirllrlt(iillcdt:citlattt,ol'g.ht'lUt1)lUf.(*1f!X!.t-ltLg.ltt:
l'irgina 0 dr 2]

I

I

ul

.li ,rl,



S nrr:r cl»aillo

i\,',tt;ili;,; ii;i tlc I n rcgrnçfi o sotittl

I [..]1;1n§eJeç:gr rlirruçns clurndou|as corrr o covet:no, Êntpresas e orgnfliznç[res dn socieclacle cil'ill

, Cr:iirt cottçx,io corn pi:lÍticas púbticns;

" (,.r iilr: ctlúç.\ào cotlt rl ESCi tt: ttrttlrclo t:tr1:urativo;

"tlriarr:olahot'aÇlo(tçclttvct'gêttc'iaclultçÕessoçioassistettcriaiscotttotttrnsOSCsl

, (,ontlii:uir cotn os ol)li (oblctivos rtc DcsenYolvin:cnto §itstctliirvut ctil ()l'Ji))'

!irr rrtltrIuunf os tlrr ltuIrItt«r Sot:ittl

" 1)tioriíar lt ittrrlttsirio tltls ttsttítlios da Política clc r\ssistônrria Soçiall

, (,lriirr Llnt çSl)itç)í) pCl'll)illlCnte CIC ttçSCui'Olvirttelttu dc 1:t:SsoaS'

u l\tç:lrrl0r ii Fltr|aliclatlc c clivçr'siclntk: r"los ptrlllicüs;

* |iot.litli:cet'tl i,itlcrtlu rlo r.tsrráLicl c0l],t stli} larnllirr g. a t:crttttlni([ac[t..

li,trrpuu tlu lrroj tlto I

Lr-rria ir 0pCrnç:irn se tlu§r:tlvtllva dur llrantirli ctt'gflnieaCla, ÇOtll'Cntc ('} üOtlt {rruO tttlS Olr'ictiv0s pIOpOSt()s'

irlsrihriçÔ,;-sptrblicos,pr.ivlclati.:r1asoç'ieclaiiecir,il,alótrrr.lt:itluntiÍ.icaLvoltttttliriosufCUlll$()li

c,'tltlcrrrcnti'cs quo p,tcttcinlizctlt it ulttaçüo tlo pr.ieto' Atl ttresnto t§111p0' sir: ictcntiiit:ltt[.s.:i

prtttttot'ctttlo I t:otrç,rào elltre oportulriclattes ü Pessoas' 
i

rgiilrçallclo Lr'l1il[a L)ol'r'lo lnl caminltg ltrlssivel e act:ssír'el l:ltra tlattsltrrtrrar reitliclntles'

li'*r.rrrrrçiro: Ofici,a (l() Ilrcptrnçirtr Irttcgt'l[ []ârit 0 Nlttntlu tlo trrtbtllto: Na I'uttitaçiio' tts

hrrtriritl,rlcs t(:cnicas e rirL.talec«r surs compctênr:irrs uruo*i.uais. com o apoi. rle {er:ratnontas uotlr() o

rY'r'(rl/(r\'r! J !"rrr !-'!" r.--''' 
1-,.-. -r.. -,r,1. )lllil stlÍl illst)lql'io tro tttLtttilo clt'r

iYr,it|izr I{u,r Àlvrtt'trtigrt Í'oixoto,21)5 --5'Atrtlirr" 
. 
t''":'11:l':":::if',i:i:lÍiil,l:;,}ll;,ltrlill}: 30rÍr0-r'rr}

;lifiÍ;J:lli,ii;1;:ll[i,,, I r.crrecitr,rr,r(,i),r.rrr:r:idaera.or.s.r,r. I !r§usls§!!!d4r]s:b.!:

l'i'rgirrrr 1 {çt )?-



S u*af; illmnt:ii

lrnl;nllro, cxrrrr hlrscr ultl suus inturcsses, vocaçircs c ri:alirhclcs.

inrlividuaIizaclo e sLrpultc contíruu.r.

o viltcttlo uttipr:ugitlicirt 0 ptolltovendo o crcs,;iurur(o llrrssoal u llrcl(issirrnirl tios ltar.liciprrrrtr:s.

Iltapt I -. Inrltlantação do l]ro.iuto

;\quisiç:iro rlos bcns pcrrrrarrolrlcs e contrafll:iio tJos à^cl.viÇos dr"r Ícrccirus

cour o Analisfu clc ílosnrvolviurerrtrr l:irrnrrruo e o l-ic[rcarlor social,

Âlor:uçíul e tlcinlrrrtrrrto cla equipt

jrrutrrnrcrr(c los rrsuirrios a prrtir rlo Mçtoclo lleílcxivo-vivcntiirl.

tclrittilio rte lrassosi'ful (i,

l\'littt'iz: Ittrrt ,'tlvitrcttp;ir l)ti,ro(un 21)5 - 5'Aurlll'* l,ourdr:s -" lJçlo I Ior.izouÍr: ". l{Ç i (:íilí': .l{) I i]0..Li{i
'l'clcÍbnc; (ill) :]290-{t{,0(} | r't:rk:rrirl;rdaírrlrcdrrrritlatla,urg.hr I tt:uu.rydqsi(i{tlil.u:titl_t.
I)iiuirra ti rlc 27

. .,.1.1., .. ",,1âUêit&;L.iisg_*üI*s.i*i;rii;:;;,::;::.,":,,.,.., . .
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i L,tupl I * i\r'tirulrrl:iru r:orn os l)lrr:çt:inos

0 usta'nclrcitreütü drr parcrrrios Lrom 0§ rirgãos c enticlnc[rs cln rerlç soçionssjstencial cle pnssos/fulli u, unrl

i:,irtLt 1:ot;sitttt ittt.egt'ltr tt 1tt'ojctu, cpre ittclucm [iccicttlias rle,,\ssislgrtuiu SocirL[ ü os scrs 
'uspÇctj\,,.I

rtsll0nsrrbilitiittlcs clu circla palte, os reclrsos Ír screnr rlispr:nibilizaclos e os lcsultactos cs1-lcrlrlus.

iritrrpl .1 ." Itlrn(ilir:r1:íio c §irrnsibiliz:rq:iio rtu pritllito Átcndirlo

clt:s1:rct tat o itrttilcssu, lll'()voÇür reflexircs proiiruclls ç licrilr cncnnldrnunto. Ii lessa Íhsc c11e ç 1.r*rjl:[, su

,trisütiti'er senlirlo rla viilir ç rL:r trabalho,,J clÍrr nr)vos signifir;acÍos às suas lrirjctúrias.

lrrohiJiz-lçiio ltruoisa it'ulÔrtr tlo inltinriatir,<1, ela prcrcisa tocnr, [rrs;linrr e abr.ir hcrizlrrtes,

rL1:o|lttrtitlitclc ti,l l'cconr:ctal'o piir:ticipnntrr cronl a<1uilo quc há cte nrnis c,sscncinl: seri 6esrjtr cle yiycl.r:c)pr

pil l ir sLr l r.r|nlit' cl,rrrr ir r lto du conqtrisl ir, autotlotnia ç r'craliztrçiio,

ill rl i 11 r i rlirtlur, l rrtocsÍi ntrr o tlans Íbrnraçiio.

J:'stll ulirpa clo lllojt:lo scr clltrlt itptlls o cstlbclccir:rr:ntu clur pirrc:u:ils r:onr osi úrgiios

]s0ci0ltssistcttoittl ilcr l'litsscls/MG, visanclo unra co[aboraçiio olctiva cr anrplil. À reriu
l

Plit'rlitlirtlu tto ettcltmitthantcnlu dos paLlicipal)l.cs §onl 1;crÍil dil irssistôncia soçj11,
1 . .................,,,.-....

c cniiclackrs cll t'ç,rlu

sor:ioassisttrnuia I ter ii

.tulttl:r'iz: lltru Álvrrcngn lleixolrr, 2Í)§ * §'Àrrclar'* Lourelcs - Rclo IIorizorrÍc * fuf ü | CIl]: 3üIÍ10-l20'l'*lclontrI (3 Ii 3290-1100{) |r,r,clrrcirlarla(g)rrrdcclctacla,org.hr Ilvrv}Í.[qrlocrirla{hlrÍtl.ÍI.,qr:
Í,rig,iurr 9 dçZZ

, ,',,i:,1:.*i.r:.,ã;ü,p};! 
..;,,.
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E*lnpor'ffits drsffi; q* o proj-t" ,""r"-"tr ;-üo§,t*,**il,t*"tn-,1,r r".1"*$*iliisrc*1,,r -r,il
I

encnminliamento clu público-ah,o. No entanlo, recorúrec.e-se a irnporlâneia cle ntencler às clemantia.s latentcs tá 
|
I

existentos de ençnminhanrento pela própr:ia recle socioassistencial. 
I

As Jbrmas cle acesso à csta etapa se$o: i

I

ír, encaminh&nrentu dn rede socioassistencial, I

Ib. clcr:unnclit esporrtânca e

c, busirir ativa.

A iclentiÍieação e setsibilizrtção dos par'ticipuntes ser,á un:a etapu coutinuâ qire lorn o obictivr: clr idcnfilii:ur c

sçnsibilizal nÍtmero stúiçiente cle pessoas parfl o alcançe cla mcta geral rlue e tie 80 (oitcrrÍa) arlülesuurrt:»

capncitnclos,

lnscriçrÍio dos P{rblico Atcndido

No situ cla ltede Ciclarlâ tcrâ um linlt especíliuo lxm ir inscrição ckr projeto. À pnrtir chs iuscliçõc,ç. a crlnipr:

locnl entrar'á em çorltflo c)on1 lts pÇ$sorls interesssclÍ]s e vrrlifir:ará sc cle elescjt particil:ar cla'l'r'ilhrr 0 §0 hii

corrrilatibilidaclc cle perÍil, Se ele dcsejar ;mrlicipar, a ccluipe o orienÍará sotrrc o qr"rÇ (, il "'l lillrl rlt:

Desenvolvitncnk:" tla llstlç CkladÍi, lelbrç:trnelo o üompl'omisso rrer,essirrio au accital u çonvilc rlc

particil:tç:iÍqr,

As novas pcssoils cluc chegarerrr 1 or lrusca ativa, reclls sociais, tleurandir es1:ontârrea, esçolns p(iblicr-'.

secrctalias pfrblicas, sistetna socioeducâtivo çxt outras organizações cta socieclircle çivil. scri'io orientiLilos a sc

inscrçvçrçtu no sistetla. Ilara m pesÍiüils qur* nfio tivercm occsso ri inturnet. 0u lllc§,1ü diliçuldndcs no

preenchimcnto cla insuiçiro, ser'á dispouibilizaclo o preenclftnento em iichr Íisica, seurlo tle respouslrhiliiilclc

cla equipc o lançanrerrto posÍerior no sistema,

Iistudo socioesorômico

0§ pessoâs r:stiverem llaltiÇipiln(lo rlas ações da 
-Ílrilha, Após a leulizaçâio clo listudu, clLre c dc lesl:onlrirl-rilii{irikr

clo Assistente §ocial, cnso seja con{irmncls a cr:ndiçâo cle vulnerabilidarle, o protissionaI rlcvcr'á r'çalizal a

L"atil-Íniuo.

Iitapn 4 - Olicinns rle l'ormrçân

lltapa 4.1 * Cllicinn du Prclrnruçilo Integral p{rn 0 Mundo clo trrbnlhtr

Prriodicidnde: 1ü diás.

CnrgaJror:irria: 40 horas * 4h/dia,

j!11ír'izr ltua Àlvrrqttglr I'eiÍeito, 2-9$ -.5u Ân*lnr'* L,oumlc* - lle lo l:Iorizonic - 1.1Ç l C'lll''; 30 t flO-I?0
Te le lirüsr (31) 3290-tJü0{l I redrcitlrrrla(grerlecidarll.urg.[rr" I rv]tv.r:tr{,sr:[flaSír*p.J:s.Ir:
IrÍrginn l0 de 22

' f i-i,,';üli;tJs{ilroo$t{r ,tssl,}i'iilil elst(r}t'll(:ürrr'rerrte, {orrf$r'me Mír 2.2$0';11{}1, Art. tillr, Ji?. üti\siil"*.,rt*1ffiiüfrii w!i:i;1,1 ,3;,,:;.,.
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,i.",,iirii.íii ti*riiú i'irr, ,,r":*càr-i',*r-p clr,'iâr,ai,iTi;q,ilü àl',lrgr;Cii' it,,* t;r-;* ,ro r",rri,rr*l i.,..

lrul opor'iun i claclcs rtc ell.Ulrrrso,

\l)irL t)s tlilit't:tltcs llLtblicos, llrtrrndo assiur I'urpnssivcl, c t: uslnhclccinrcnto c Í'ortalccirrento du vínculo corrr

cllilit 1;c:;iilotr lrlttrt irstltltclccç:t'o tttelhot curninlro n sct'lrill:nclo l.rn.l]o a() ntnnclo do trabalho.

A1l,c,tli;r,11,s c 9 courpcrrôncitrs o'gn*izlrcionais, qtrc: viabiriz,arll dc:s;r11v9lyç:r rr rrur-íir trc saidii cr,s

n() silcus.so clos re lirci0l1lllicl.ltos, irssinr ç0rilo tta capacitlacle de desenrpünho pr.otlutiV0,

llrlir l (.'enllirl ticr'l irlrrttris,

,\'1:ttIiz: IlrtrÁlr,ittcttg,ul)eíxofo,?95*5"Áilttlrr'*-l,ourrl(s-Ik:krllur.ieorrlc-i\,1ül(l!ll,:l{} lll(}-lJí}'i'c 
lr: lirri c: (l l ) -t ? 9í)'-tj0 {)0 ] r'e d r:citlrrtlrr(ii)rrrtkrr:irllrIa.ur.g, [r r' l tr]:r,ry, r"§dt ciÍ.Llclrr.or{. hIl'iiqirtu lltlrr22

I <icnticlacle

Pessonl - I:lu

r\1:resunÍnção cla Rcde Ciiclcrdri c

cla Trilhn ds DescnvolviLuuntu,

DesperLar pat.a o

autoconlrccjrrlcrto g piu:il o

cotnprorletirrret:to (rorrr a pr'(rpria

vi(la e ú0nr o trirLrolho.

,),

A rr t0t:r;uhccirrrcntü,

i clcrrlirlatlc. rr virlor.crs

r\a'rl'lt.(, I ()B i

I

t ).,\ l

, t.:i"lc tlltrttoil)[\'fil).\ |

IDlr .

()llJliT'l\iO GE[tr\í,

CÁltGit

Ír()t{ÁRÍÀ

DtÁtlt.\

CÀltLlr\

Ii(iRÁtu]\

NIOI)Ur,Ârr

l. l)orlto cle lrartiçla ,:llr

t2l:

4h



$nHDr (:r»*nÃ

Unturnitçio

qttc ttti;t'coct'Íix'lntçtles tlc lotlgt't tluritçiio, ni'io rçsultil errrr nr[*§fio sttstcntár,cl a l'ruo 1r'uzo.

çontlrs.

'l'clríirnn (31):]29{-}'rtü00l'rtrrcirl:rtr,{r)red**idatrrt.rr.g.trr.lrr,:,.::.,r.i*rr:ri!iur-:r,(ullür.
l':i;;irur l2 dt. D.

3, Irrteplr'açiio

lix istencial I pcllsíi1.,

seutir'* agir

C'orrrCIlcia irlco-aÍi:tiva -r1ru{oLa 4h

j
I

I

I

I

I

I

;

i

j

I

I

l
I

j

,lh i

I

I--"--*t I r:rr4hí
I

-* *-- i
4hI

I

Í

lclerrtitlacle

§ouinl * Ihr rr

o Orrtlrl

,tr, (lonrrrui caçiio Niio

Viulenra (CNV)

5. ljnrpatia i'

-*ll:::'y-_*
(r. Polítir:as §ociais

(lonscicrntizar e Íirrtai cc,crr. a

conrrtnicaçlir: cl'etivn c corn

alctividadc.

r\prirnorar: a relaçiio ciinr ó -

()Ir1r0.

õi;;i,,*ü;,;i"e,x irli:sirií ir, i- 
^

siio gtirirrrtidos por lei, 
l

lclerrtidadc

I)rrrll ss iona I

*I;,ucç

lvlurrdo dcr

'l'ru[ri,rIhcr

Ide ntidadç

lntegral -- I'iu

e a Vitll

inlcgral

I /. lriln()rnrna clc

i ;i,t*r*,,,tu,

I t.'onlrctôrrcitrs
I

j OLS;rnizircionrrise,

j Vlalkctiul{ Í)css(xtl

[ & ijci,,,l,rtii;i iio-

I t,rt titcr.
!

t-*--
I ç. oÍtçinn cJc

Curriculu ur Scleçrip

$irrrulatla

I0. Enccr:r'anrento r:

cerr ificrçíÍo

I{r;lletir sotrre o sunliclo tlo

ir'nbnlho rrn virla.

- Ãi;,,rdi;ii:l r.ri,,rii*i,ri ir.,

ltsscs"\n'lcitl [, r.ofi I çr.* 
1i,k*l',iõ; ;i;;*, I ; üilifi -
cclnto tção ilc çonslruÇr'io

rlr.icrrtnrlo plra n virla e

lbrtaler:imento rlas relrç:ôus cle

trat:llho.

tj-slrturrlal o rh".scjrr rlc t,iyct. llitta

sorthar e lealizar o sr_lnho.

-[---i
i

I

l:l.h i 'l
Irli lllr i,,

I-l
l,llr 

r

i-t---
l

ll
I

I

jl ll
I] '" i'
i

I-*--l,i
-ilI 

iil,___l_.{oh ^i

. . .;,. ,,, rirr ..t, :i .,r,.,ri..- .;1,.,,:l.r .,:,i.1,,:.;:,.i,-i:._:.illl, l:l: . . ,,,, .,.,.,'
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I

i lrlrlivirlLrul (PDl) c a Avtliirçiio c I)upuiu:eruto.

I ;\ ''\uitrhir-rgrltllu lctn o obiclivtl tl* cunhec:er o paltic:i1:arrtc) ils suils ex1:ectirtivas e cor.no clç chcga par.a as

(']liqll(lct:jl ntl'lltol'riobLc cacla pc$s{)a, ufrrr lrriverrclo rcgistlo clrl §istelro rlestr,r instrrurtcrtio.

\ l(llt(lir,

oi^ (iucstiotlúi'ios irtrprcssos pilra ÍI OtiÇinu,

L)íicjnas, assitrr oout*. comprobntórios a $ereni nplescntaclos piu:il os pnicrilos cle prtijutos. listc qur:sÍiorriirio

ckr,,,,;rlfr su res;ronrliclo rro últjmo onconlro c1n Olicirrn.

liilgr,, 5 -" l:;nt:unrirrlr;rrricnto ;lnra opor.tulidrdcs no rnuntlo c1i tr.nbnllo

pclo plojt:lo,

I

i

I

l.

i\'1rr(rizr ílttit :\lYiit'crrtllt Ilcixol{r, 2r)5*5u Âütlnr- Lourtlus * l}ckr Jlorizorr{c - i\,tC I (ttil}: l{}ll}0-120'í'e lol'orrt': (3 l) 329ü-ti0(){.} i rcclccirlacla(ri.;rcrlcrirlarla,ol'g.br. j rr:rlrJ,rcrll:t:,ijlartilrÍrrg.trr-
l'iigirrrt I,t rlr,27



$i{fr*il ttn,*,t},,i

iü--l'fii;' ;Ji,n ruiii,eii,,i. irin*,r 
'",r.s 

,rr ,i1ibi,i ,nit*liÀir.' t"itu, l,ini,ii'r. ,,s trsiriui,,.; rrrr* ,rlr;r:,

pcrspectivas de viclir, e Íls en:lpl'esfls com equipes mnis dir,r,rsas, cnga.jadas c socialnrcrite resl.r0n:tá\rúis.

al;lcrla 1:iit'a lun pl'o(:cs§o rctitl cle çresçinr<:rrto e uiro lt1:erus trrn prclcnolunrr,nto tle liiuçào,

possil.riI idaclcs l'uturas,

t\ cricrta (Lr vitgi.lri p0tlc nc{riltecer clç rluas l0rnras:

clc cancliclttos pat'a pat'tir;i1:al tlu processo sclctivo, atravús cla $lolicitaçrio clcr \,"a(us,

lit lpu 6'* Àcontpnnhaurelr to Pris-corrtrtt rrçío

antbietttç dc traballto, cllereccntlo olientuç:ôes clrrs auxilimri un rcsoluq;ào du pussivt:is tk'siriir.rs.

i^:olattorativa elllrc tt ccluipt: tlu lleclc C:idlrdii. ns ttsttÍrrit:s e suls firrrrilills c irs cntl)r'r::,jl-s I;r.rr'tr,irits.

no clcscnvolvitttcnto e íiucçssil dr:rs usudrri«rx cut s(tls t'espcctii;os tlabalhus.

Mntriztlltra*\lvnrcugaPeixo{oo295*5'Âtrtlur*Louxlcri*fJclolrlorizonfc-N,lüI(jliP:3{} IB0-12{)
'l'eleÍbne: (3 t) 329t,-S000 | redecitlatlaírr)retlecitlnrh.org,hr | 'ryn,ry.l'cclgcirlngLJ*qrui[Í
I'ágina I4 de 2?

i,, r:l;1".,,"*Htlaçltcrtr,rnto;tssinn.iô $letroil{:anlent$, c$niünrr IrÍP 3,?ü$"7i{)1, Art. ltUr, §2, ntaÍiil I ^,.::' ..r:



$nHt:r, (rr:amÀ

i'ul;acitaÇôrrs conrplenrentarcs otlerecidls pela Recle Ciclatlã através cla l;oLmação Continuacta. Alóm clisso,

(r l)ronrover ir inolttsl',ro socia[.

II' l1 (.iorLrpur:tillrrrclo

(i lrrtu i d a clr cl ir u açt)es drrs-euvolvitllrs

dr:r r\,,,sis;tôrrc:iii §orriirl . " llNA S.

llrr'íodo rlc lirrnciorxrnrtlrtlo

litu pa Átivirlnclus Início 'l'(rrurino

l:)tapa I

r\tivirJatlc

t,l

(-lontrataçàoheaIocaç§o cla equipe pr'ü\,ista no

1:litno d,l tlaball:o,
1 " nrês 2" tttês

Atirritladcr

1.2

'I'rrrintnrento clu cquiprr rlo pro.jrrtu, 2o ntês 2"ntürj

Ativirlade

l.-)

Sçnsibilizaçiro e mobi Iizaq:,io rios

1.rnrlirri;ruut us,
2u trrtjs 8" rnês

Àrividâde

1.4

Ot'crtar ollcinas tlt, Plcparaçíio InÍeglal l:nra o

I\4unr[o do'l'ratulho,
-i" nr0.c )" ruiis

Ititulr:r 2
Ativiclade

2,t

()rp tru parr;e,i ltls que disponi bi I izurnr

o1:oltLtrritlatlcs rrrl mundo do tlalralho l)âra os

r rsuir lios ciiqri,rcitldus pclu pr:oj eto.

3t' r-rtês I [" rlôs

i!,1 irtrie; llna .rtlvrrcnga lrcixoto, 295 - $" Àrrilnr'- Lorrrtlcs - Ilolo lí.orieorrte - MÇ I CItrP: 30I Í10-l?0
'I'c:k:lirnrr; (31) 3290-{1000 | redccidilda(;lrcdeciclndu.org.br |}vrv$,.rodççitl&tlfl.ot?'l}r
l';igint l§ cle 22
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,r\tiviclar[*

$ nrnr crDÂr)Ã

-nn*aíiíiiir''iu: ;; ú;,,1*ii*;ics t',iiiiiiiiíó"';il;;i' ]- - --l
I

pnra opoLturticlades nu nittnclo clo tr:abalho, , 4'' urüs 
I

-:lTll':!*:5-"1':),0':"1:omr1tívei: --: - i

i,,s;,il r- pil,1üii,ílrtüs,ii,üm *, *1,,içro iiii
4'ilrcs ! I [" nrôl

1i:?:1r'*yi5:iyl:iu--l-l1l_:1": _ l__ _ i
Acorrrpauhar os pur:ticipantcs qu( çstivcrern 

I

I;tnpu 4 inscliclos nn ntundo tlo tlabalho. clçrntlo rlrr

prríorlo tllt palccriir.

I I - §{(}NI'fOIlAl\{lINT0 }1 ÀYr\l.lAÇÃt)

o ,.r*;iii,,i.,,úi,*ãitiiiçiiii-iffi,;,'ii» x*i.i*i; .h1xt*'."-"- lr,,',' i1,,,.,,ii- .'ri,.,i.o ,i .ri.ií' r, ;r ,1,'

clc cirrla cíls(), pronrevetttln rurra abotdirgcur triais pursonalizudt e eí'irraz.

p*rlil socioccorrôttrieo dos usuat'ios, suus conrliçÕus tte virla, lristrir'ir:u rLu rrlorrrlin]ur]tos r' lrrirrL'r1..rr

cilrnlx), crllre\/istàs çoril oti usitários c lcrgishus {ç: progLcslius oLltidos.

clcspt-:sirs, bulm conro l conli:rnriclilclc c(rur u orçrul1enlo pr*visto,

a.j rrstcs c ullcr'íi;i q:oautsltlos nas açôcs inrltlerrrcnlndas.

I i - !í-h ç o iirL,l üí.r r.C,lo Í ir § riilc.' lj its os

i z.i " ttii," r,,trliir,";*tr;'irs riõ.ortttlrtr'
-ir.2 - Deülii*ulento d;frâspesa

._ 1:- 
ul':d"' 

l_1l::::3:"'l

l\'lntrie: Ilua ..\lr,rrcngn Pcixolt, X95 * 5' ;lntlar - I-,rxrr:eles * Rulo IIol'izontt: - i\,I(,J I C[]l]: .t0l§(l
'l'e IcÍirrrr"r: (31) 3290-tt000 | rederitlndal._Çreduciclnrln,org.br' I rt'wu'.rcde§t!ntll.-ql'q.hr'
Iirgirrn 16 tlle ?2

i]ü,ijtinxllrlí] it*sirraritr ülrtt'íl,ri{;i}nrÍrrtt, c.oníuilnu Mp ;1,?l}t}"*l{)1, Àrt" Lt}ll, *?" §}ril*il IiIl r.::rí':
$iif1t'Xd*f ::;,:;;,::;::t:ii ,t,' :'.: ,, .i'

I 1'' lrti:l

I i" rrtis

Iltapr 3
AtividncÍe

3.1

AtiviclatJr

.+.1
4t' trtós

--1



Snri][ (.rr",nlr,,i

or; cr:r'tilicados sii, ;riilrul-*;; lnú;los m fi"í,kr,, Í'0fi1,rçâ,;;;,,ll;ü,,,rlríõ;i.çíi,, tle qLrc o ptoocsi;()

liiinrirtivo f'oi irtrnlizado.

f ,lnr:lrc .purir usuirrius (fi00 urridadcs)

(lü (lcsÇotltt'oç,io c intertç:iio rj,ttrü <:s udolcsccrrrtcs.

[]'crnrln cnttl tlc trsscssmcut (80 urriclutlt s)

irttc|esscs, r'ot:ll\:ôcs * rtnlillittles clç çacll adolesclcrrrc tie nroilo a trllaLrorar.prrr.ir o I)l)l rlç carliL unr.

'l'r'urrsl,rlo dr crlrripe tlrr trcini-r,r*nlo rr crpnci{açíu (4 unicludcs)

L.lssa |rrb|ictr (' clestintclit i'l custuat n cstittlia o t{crslocaurunÍo tkts prollissiturais clc 'l'r'einarncrl, 
rr

() lr0illilrllOt)lo tlu NIótudo l{eflçxivo-Vivcncrial c6m n equip* (luc üxecutürii r"r projctu,
(-) r:lÓtodu |u[luxivrl-viverrcial ltrt'tt cotnr: ob.iclivo instrunrentoliaar os F0rtioip*Illes dos gr up6s, cm scr.l

1r:r r i tiilio rlc l)sssr:s,/iril Ci,

"tl.sperhgcnl prrr ír trquipc cle lr"cinrrnurto e cu;:nuitnção (2 u*idrrclcs)

l)iliit qllc srriit citl:ttz tle sr:r ttttt agettto de tt'nrrsJilrrnirçf;o social clenlro cft: tclr.itrir.it'r rle pr,rssos/[t4G.

lk leiçiio l)irril rl 1411uipe tlc ll'r'crinlmcnto c clpucitaçío (44 unitlur,lcs)

l\{Iír'iz: lttrrt ,t}r':tt'tttt11rt l}uixo{o, 295 -.5" i\nrlar.* [,ourtlrrs -. ltclo Ilol-ieorrtç - f,lG I 
(]l.ll]; J0lÍl0-l?0'l'clclirnc: (3t) 32r0-tl()()0 lrcclcr.:itlacla(ir,)rcdeciclntln.org.l"rr. lryrvly,r.qÊç:çiql.rula,«rrs,U['l)úgina 
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$ ttilt)fi fitt)À*A

cqnipc rlue irii execntar o pxijeto se.ja tLeinada cle maneirn prcscncial, possibilitanti0 (ltl0 (li-rscll\'01'"lt iltL

pi1ril quü scjn olpaz d0 scL run ilgclltc clc lrnrtsÍortnirçiiu litluialclçtttro clr.1tclritÓrio tlç [)r-rso:i'iivl(i'

N'Iatr:rinl prrn Olicinns (l unitlarle )

Os matcriitis; lrilizacbs nas olicirras tên lunçrio rnetodológicis s55s61:iitl, 1:rr,ris sttsterrltlrtl I rtltlit:irçii,r

yrr.liticl <1lrs cslratcllitls lrutla;1ógicas pLopr-rstls, llrotuuvcnclo R apreticlizagetlt ativlt. t:ulttlroriLliva c

t;r:ntextualizatla. licr'ào lrqrriLidos Papel A4 e c*nr:tns.

Âlrnlista de Dcstuvolvi mentu l:[tttutro e l]rolissigntrl (40h/sctrtatta)

Q u n I i t'i e lr ç fl rt I l,i n s i tto s tt J: et' i o r c:o lll ll I c t o

Quuttitlrttlc: I (ttnt)

objetivo clc cstnl:clecct c sust{:ntirl' r}1rra relaÇiio consistcnte c cle coulilrtçíI, piltil qttt' isstt l.lc]'.' ilrrl-'it ltr

rlo 1:rojcto.

Iltl tt c:tclol' Socill (30h/slrtnrt nn)

Q unlilit nçü rt : Bttsi tttl stlllurior cotrtlt lcrttt

Quantidnde: I (urtl)

instituiçôes prrlr:eiras senrllr.c cluc liucessiirio. A cqLril:e cle Íi;rrrração s$;l'il Çol11l)oliÍit lrot tttlrri tlttl-tl;t <it'

e.susteniar 1ma relaçfrg cqnsistçrttç e clc contianÇâ, pnrfl qttc isso gere itilpactn cptalitatir,'o tra rcalir-aÇito tltr
e.§u§teniar uma relaçfro c0nsistçtttç e clc contianÇâ, pnrfl qüc iss0 gilrç illlI)actn (rlâllliltlvo llil fcrillizitL-ir() (r() 

I

pLojeto. __ I

'llclctr»rc; (31) 3:90-tlii00 | r'celucieladn(üreclecirladâ,org.bf lrvrvw.t'crlteidülrtrÍr.r*q.ll.r.
I'ágint l8 de 22
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S ltrnr tt*rqmÃ

,.\nrlistl tlc Ilclacitnuurcnt0 u P*rceriü (40h/sernnnn)

() rr a I i Íi clr çíi u : L,lnsi n o str llcliol trclrrrpleto

()rrrtntirlude: I (rtnr)

rrltoirit)il)hilttttttlo c gat'aulit'uura cotrtutticâr,:riç olutu e contírttrir uonl os parcciros cnvolvickrs

Itcns tlcr drrsl:esu \u rtlot' 'l'oÍat (lii)

i Quaut, Custeio

i{,Í .iã íii,, rr,\rrlIistl cle Desenvolvinrurrto Ilunrano rr Pro{issiontrl 4(Jlr

Iicl Lrcrariur SicrciLrl 30h ffi iil,ti;iü."ti

l\ssistcnIc dc llrrIix:iouarrl(:r]tr) rr Pilrcreria 40lr

(le ltil'icatlosl8o
l---s?xl 

-
l..a tr,-rltc ltnt'n usuti rios ItÍ; 4,.'i00,00

t;0 Ée,,,,, i,.,i t,i..t",rxc.*,,cr.,r

r' ""sl\qfi;' i i,,ü.ín,u*,,,to * .au" it.,ç*

rí.,ipc,arrg.iii;ir;ffi*,i*-*,t,, *, il;il;
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RHS: [xtrato do Ternno de Fomento 15-26 " PROCI§§O: 51-2S - RHD§ üIDADÃ

Oe Neiberr 0anrpos <neiber.catnpos(ràcatnarapalssos.nr g. gov.br>

Data 2ü26-05-1212:2ç

Boa tarcle I

Ât.te,

Neilrer Sebastião de Carnpos

Secíetáriô Ar{nrinistrativo - Cárnara Municipal de Passüs-MG

De: nare.otlgglaleligg1g2ggggg,prg.gclybr lryrailto:nlarcol:egulatorlgGlpítses,Ilg"gov.brl

§nvlada em: terya-feirü, 12 de ntaío de 2026 ü9:.12

Parar Àdministrativo $e(:retiirio

Âs$unto: [xtrâto do lenno de Fômento 15-26 - PROCESSO: 51-25 - REDÍI CIDADÃ

ISom dial

Prezados,

Mr"rnicÍpio de Passos e â f{ede Cidadã,

Solicito o ilpoio destâ Casa l-êÇislatívâ pirra â devida publicaçâo e ciência, err cumprimento âo clispostô no Art, 3:L da ["ei Fedêral no 13'ALl/2.0..1.4'

At.te,

l-.!yan0 Ífriele F\lreirâ $oirre$

Comissâo Permanente dê §eleção de Parcerias
l) 1 r,1 i {, : I t l r' i i ir'I t r t I r I i I 'l; r I tj ril P ü,; :l ü 5

<r rltl:r .li,i]i-,11.;iiô

i- tr .i (,,.r,,,..,ii , .. .i.:. (r,.Ür1r r.{,!.i.

i.', i lt .,t 
" 
t il.: I,i;1ti,,f j.:l)i, i), | ),1 1":1',
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12,t05l?,026, 09.16 Portal Transparência de Passos - Detalhe do Chamamento Público CIIOSC-2/2025

'.,; ffffiffi
C*ntr*l*rJuri,m fi*ra[
Int*rria d* &{*nicípi*

Chamamento Público

Confira abaixo as informações referentes ao Chamamento Público selecionado.

Número:2/2A25

Número do processo administrativo: 51

Modalidade: Chamamento Público - Lei no 13.019/2014

Objeto: Selecionar propostas de Organização da Sociedade Civil (OSC) para a celebração de

parce ria, por meio de'fermo de Fomento. A finalidade é a promoção, proteção e defesa dos direitos
hurnanos dc crianças e adolescentes de até 1B anos incompletos, conforme o Estatuto da Criança e

do Adolescente (ECA), A parceria terá o valor total de R$ '1,200,000,00 (um milhão e duzentos mil

re:a is).

Unidade solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Valor estimado: R$ 1.200.000,00

Data de publicação: 29 /09 12025

Data I i m ite : ?-9 / 1 0 /2025

Data de abertura: 30/10/2025

Horário de abertura: 0B:00

Status: Ern andamento

Eri ita is

Avi s os/E rrata s

llcsu lta d o

https:/ip:.:ssosportaltransparencia.portalÍacil.com.brldetalhe-do-chamamento-publico/info/chosc-2-2025132643

1

J

1t3



1210512026,09:16

lnstrumento

Atas

Homologação

Portal Transparência de Passos - Detathe do chamamento Público c\osc-212.0?.5

Outros docurnentos do Processo

Ad itivo/Aposti I a m e ntcl

Reequilíbrio

AUTORIZAçÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

389kb

Downloads: 11

Data da pu bl icação : 29 / 09 /2025

Extrato do Termo de Fomento ACEPC "Pequenos Cantores"

131kb

Downloads: 1

Data da publicação : 05/021202-6

Extrato do Termo de Fonrento CAPP

133kb

Downloads: 0

Data da publicação : 021 02/2026

Extrato do Termo de Fomento lnstituto Antonia Maria

'l29kb

Downloads: 0

Data da publicação'. 1 1 /02/2026

Extrato do Termo de Fomento Associação Servirás de Assistência Social

129kb

Downloads: 0

Data da publicação: 1 0/02/2026

Extrato do Termo de Fomento n.o 12-26 Associação deu Proverá

1 30kb

Downloads: 0

Data da Pu blicação : 27 / 02/2026

Extrato do Termo de Fomento n.o O1412026'APE

129kb

https:i/passosportaltransparencia.portalfacil.com.br/detalhe-do-chamamento-publico/info/chosc-2-2025132643
1t5



12101;l?.026, 09,16

Downloads: 0

l)ortal Transparência de Passos - Detalhe do chamamento Público cl10sc-212025

Dat;: da prrblicação : 30I 0312026

Extrato do Termo de Fomento n.o 015/2026 Rede Cidadã

1s1kb

Downloads: 0

Dat a rla pu blicação : 30l 04 /?-0?-6

Envia r questiona mentos

Questionamento

Ca ra cteres resta ntes:

1 000

Digitc os caracteres que você vê na imagem:

httl:s.//passosportaltransparr:ncia.portalfacil.com.br/detalhe-do-chamamento-publico/info/chosc-2-2025132643

Í§l
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